
PRÁTICA

PREVIDENCIÁRIA 
PROCESSUAL

NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

FREDERICO AMADO

2022

5ª edição | revista, ampliada e atualizada



Regras Gerais sobre o Processo Judicial Previdenciário 43

Por sua vez, é possível que haja a formação de litisconsórcio passivo necessário, 
por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, 
a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes, 
nos moldes do artigo 114, do CPC de 2015.

O caso comum é a divisão do benefício de pensão por morte ou mesmo a 
postulação da exclusão de dependente que já percebe o benefício, a exemplo de 
companheira que busca a repartição do benefício com filho menor do segurado 
falecido, ou mesmo de esposa que vindica a exclusão da concubina do rol de habi-
litados ao pensionamento.

Ora, ninguém poderá ter o seu benefício de pensão por morte repartido ou 
cancelado sem o respeito prévio ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
devendo ser citados todos os beneficiários que já percebem o benefício, sob pena 
de nulidade da sentença.

  Veja-se a jurisprudência uníssona:
“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. 
OUTROS DEPENDENTES TITULARES DO BENEFÍCIO. LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO NECESSÁRIO. CPC/2015, ART. 114. CITAÇÃO. 1. Nos termos 
do art. 114 do NCPC/2015 (art. 47 do CPC/73), de modo similar, “o litiscon-
sórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da rela-
ção jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos 
que devam ser litisconsortes”. 2. Há litisconsórcio passivo necessário entre o 
autor, filho maior inválido do falecido segurado, e os demais dependentes 
do falecido, para os quais o benefício de pensão por morte está sendo pago 
integralmente. 3. Sentença anulada. Apelação do INSS provida. Inexistência 
de remessa oficial, em razão do valor (TRF 1ª Região, Câmara Previdenciária da 
Bahia, AC 00023112320104013306, de 5/4/2016).”

De efeito, pontifica o artigo 115 do CPC de 2015 que a sentença de mérito, 
quando proferida sem a integração do contraditório, será nula, se a decisão deve-
ria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o processo, ou será 
ineficaz nos outros casos, apenas para os que não foram citados.

Por fim, a carreira de Peritos Médicos do INSS passou a ser carreira da União 
por força da Lei 13.846/201915, não integrando mais a estrutura da autarquia de 
previdência, denominando-se atualmente de Peritos Médicos Federais.

Com efeito, são atribuições essenciais e exclusivas dos cargos de Perito Médico 
Federal, de Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, de Supervisor 

15. Art. 18. O cargo de Perito Médico Previdenciário, integrante da carreira de Perito Médico Previ-
denciário, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a ser denominado Perito
Médico Federal, integrante da carreira de Perito Médico Federal.
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Médico-Pericial da carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, as 
atividades médico-periciais relacionadas com:

I – o regime geral de previdência social e assistência social: 
a) a emissão de parecer conclusivo quanto à incapacidade laboral;
b) a verificação, quando necessária à análise da procedência de benefícios pre-
videnciários;
c) a caracterização da invalidez; e
d) a auditoria médica.
II – a instrução de processos administrativos referentes à concessão e à revisão 
de benefícios tributários e previdenciários;
III – o assessoramento técnico à representação judicial e extrajudicial da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais quanto aos expedientes e aos 
processos relacionados com o disposto neste artigo; 
IV – a movimentação da conta vinculada do trabalhador ao Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS), nas hipóteses previstas em lei, relacionadas à 
condição de saúde; 
V – o exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da de-
ficiência de que trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), no âmbito federal, para fins 
previdenciá-rios, assistenciais e tributários, observada a vigência estabelecida 
no parágrafo único do art. 39 da Lei resultante da Medida Provisória nº 871, 
de 18 de janeiro de 2019; 
VI – as atividades acessórias àquelas previstas neste artigo, na forma definida 
em regulamento.

Pontifica o artigo 30, § 5º, da Lei 11.097/2009 que os peritos médicos da 
União poderão requisitar exames complementares e pareceres especializados a 
serem realizados por terceiros contratados ou conveniados pelo INSS, quando ne-
cessários ao desempenho de suas atividades.

Com lastro neste dispositivo, em sede de ação coletiva, o TRF da 4ª Região 
determinou que, sempre que o perito médico previdenciário, no desempenho das 
suas atribuições, considerar necessário, como elementos periciais, exames com-
plementares ou de parecer especializado para integrar a perícia previdenciária, o 
INSS deverá proporcionar a sua realização:

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DISPONIBILIZAÇÃO 
GRA-TUITA E INTEGRAL DE EXAMES COMPLEMENTARES E 
PARECERES ES-PECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL 
POR INCAPACIDADE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA UNIÃO. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL NACIONAL.
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1. O Ministério Público Federal é parte legitima para propor ação civil pública 
em defesa de direito individuais homogêneos em matéria previdenciária.
2. Na medida em que a União mantém uma relação de vinculação apenas fisca-
lizatória, não pode ser diretamente responsabilizada por procedimentos da es-
trita competência do INSS, sendo despicienda a sua presença como litisconsorte 
passivo necessário.
3. O mandado de injunção é um remédio constitucional para suprir lacunas de 
lei dirigidas à concretização de direitos previstos na Carta Magna. No caso em 
tela, não se trata propriamente de uma omissão legislativa, mas de inércia da 
Administração em cumprir norma procedimental presente no sistema.
4. Tem-se por juridicamente possível o pedido que não é vedado no ordenamen-
to, o que se aplica plenamente in casu, pois não está em cogitação a imposição 
pelo Poder Judiciário de preenchimento de lacunas no ordenamento jurídico, 
mas sim do cumprimento de uma disposição legal, sempre que, evidentemente, 
houver a sua incidência pela ocorrência do seu suporte fático.
5. Competência Territorial em Ação Civil Pública: a regra geral do art. 16 da Lei 
7.347/85, limitando a coisa julgada à competência territorial do órgão prolator 
admite exceções, se a matéria debatida no feito transborde os perímetros da 
circunscrição territorial do órgão prolator da decisão. Na presente, a omissão 
do INSS se furtando de seu dever definido em lei de oferecer acesso aos 
segu-rados a exames médicos complementares para embasar as conclusões 
técnicas dos peritos da Autarquia Previdenciária, tem, por óbvio, amplitude 
nacional, de modo que a violação ou ofensa ao direito somente poderá ser 
evitada se a decisão produzir efeito em todo o território nacional. Da mesma 
maneira, qual-quer outra interpretação visando restringir a abrangência das 
decisões em ações civis públicas aos limites territoriais de seu órgão prolator, 
contraria a própria teleologia das ações coletivas, que visam a garantir maior 
acesso à jurisdição, sem, contudo, sobrecarregar o Poder Judiciário com 
milhares de ações versando sobre matéria idêntica.
6. O Perito Médico Previdenciário desempenha uma atividade importante e 
com elevado grau de complexidade, mas sem a finalidade de diagnosticar, tratar 
e/ou eliminar doenças, que está na esfera da medicina assistencial, a cargo, 
em sua forma pública, do SUS.
7. O Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS/SC) in-
formou nos autos do ICP nº 1.33.000.001735/2012-04 que: ‘(...) mesmo não 
sendo possível dimensionar quantitativamente, estimamos que de 20% a 30% 
dos exa-mes e consultas especializadas (Tomografia e Ressonância Nuclear 
Magnética) têm como finalidade a concessão e/ou renovação de benefício 
previdenciário.’ (Of. 021/2012, de 19.07.2012).
8. O próprio INSS informou que ‘todos os peritos médicos previdenciários do 
INSS, tem orientação expressa, para ‘não solicitarem ou exigirem’, qualquer tipo 
de exame ou atestado médico dos segurados’, a quem cabe ‘comprovar a alegada 
doença e/ou enfermidade’; que sendo ‘impossível somente com história clínica e 
exame físico entender a justificativa de incapacitação (...), recorre-se ao pedido
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de exibição de exames complementares que o mesmo já tenha realizado, o que 
poderá contribuir favoravelmente na concessão de seu benefício, bem como, na 
comprovação que o mesmo está efetivamente em tratamento’; ‘não havendo ade-
quada informação, por parte do segurado, não sendo encontrado nenhum diag-
nóstico ou comprovação a doença e ou incapacidade, não poderá ser concedido 
o benefício pleiteado.’ (grifou-se)
9. Afigura-se evidente, pois, que a conduta – tisnada de ilegalidade – da Autar-
quia Previdenciária tem, na medida em que não são solicitados exames comple-
mentares, causado prejuízo aos segurados e requerentes de ampar o assistencial 
cuja avaliação da capacidade laboral ou deficiência exige a conjugação e o sub-
sídio de exames de saúde; transparece nítido que, à míngua da realização 
dos  exames complementares e pareceres de especialistas, há uma predisposição 
ao indeferimento do benefício por incapacidade, a menos que os próprios 
segura-dos requerentes se responsabilizem por sua realização.
10. Como muito bem apanhado pela Procuradora Regional de República Car-
mem Elisa Hessel em seu Parecer (evento 5), ‘daí decorrem duas situações: ou o 
segurado busca exame/parecer junto ao Sistema Único de Saúde, não obtendo 
sucesso em razão do largo tempo de espera no SUS, incompatível com os pra-
zos fixados pelos peritos para apresentação do documento médico, ou, ainda, o 
segurado compromete sua situação financeira, empregando a pouca renda exis-
tente em consultas médicas particulares. Tudo isso em decorrência da omissão 
do INSS, que confessadamente vem se furtando de seu dever legal de oferecer 
acesso integral e gratuito aos exames complementares e pareceres especializa-
dos que se façam necessários à formação da conclusão técnica do perito.' (gri-
fado) Tal situação é confirmada pelo Ofício do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) da Secretaria Municipal de Saúde de Herval D'Oeste/SC.
11. Sem dúvida que o Sistema Único de Saúde (SUS), já notoriamente sobrecar-
regado, não pode servir para a produção de prova pericial previdenciária – le-
galmente atribuída ao INSS –, sob pena de desvirtuamento das suas funções de 
promover, proteger e recuperar a saúde dos cidadãos (CF, art. 196).
12. Por conta da difícil situação enfrentada pelo SUS, o Conselho Nacional de 
Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS) e o Conselho Estadual de Secre-
tários Municipais de Saúde/SC (COSEMS-SC) editaram normativas no sentido 
de desobrigar o Sistema Único de Saúde, em todo o território do Estado de Santa 
Catarina, de realizar consultas e exames periciais quando a finalidade única for 
avaliar a manutenção ou não do benefício, ao usuário da Previdência Social.
13. No tocante à questão da provisão orçamentária, há uma previsão legal do 
dever do INSS de custear os exames complementares e pareceres especializados a 
serem realizados por terceiros contratados ou conveniados, quando os peritos 
médicos julgarem que devem ser requisitados por indispensáveis.
14.  Inconsistente a alegação de inviabilidade de controle judicial da atividade 
ad-ministrativa, sob o argumento de que se trataria de ato discricionário o custeio 
e a disponibilização graciosa de exames complementares e pareceres especializa-
dos pelo INSS, uma vez havidos por imprescindíveis pelo perito previdenciário,
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pois não há discricionariedade, no sentido de margem (relativa) de liberdade 
conferida pelo ordenamento jurídico ao agente público para escolha, dentre as 
alternativas oferecidas, daquela que melhor atenda ao interesse público espe-
cífico; não há juízo de conveniência e oportunidade pelo INSS se deve ou não 
propiciar gratuitamente a realização de mais exames ou de parecer por espe-
cialista se o perito médico requisitá-los; em verdade, o ato, é, a rigor, vinculado: 
feita a requisição, impõe-se o respectivo custeio. Não há confundir o juízo de 
conveniência na tarefa do perito com o dever do INSS na condição de entidade 
autárquica integrante da Administração Pública Indireta.
15. Enfim, o que não pode definitivamente continuar ocorrendo é o INSS se de-
mitir do seu dever, transferindo, detrimentosamente, a sua responsabilidade para
o próprio segurado ou requerenteassistencial, assim como para terceiros não con-
tratados ou conveniados, em frontal colisão com a mens legis do § 5º do art. 30 
da Lei 11.907/2009 (no que sucedeu o parágrafo único do art. 2º da Lei 10.876/04).
16. Logo, sempre que o perito médico previdenciário, no desempenho das suas 
atribuições, considerar necessário, como elementos periciais, exames comple-
mentares ou de parecer especializado para integrar a perícia previdenciária, o 
INSS deverá proporcionar a sua realização”.

A decisão do TRF da 4ª Região foi conservada pelo STJ, que em 20/03/2020 não 
admitiu o Recurso Especial 1.771.828 – SC interposto pelo INSS.

Dessa forma, restou estruturada a carreira de Perito Médico Federal, no âmbito 
do quadro de pessoal do Ministério da Economia, composta dos cargos de nível 
superior de Perito Médico Federal.

Por conseguinte, a Procuradoria Geral Federal não mais presta assessoria ju-
rídica à referida carreira, pois não mais pertence à estrutura da autarquia INSS, e 
sim aos quadros da União, cabendo a atuação da Procuradoria Geral da União.

Por força da Portaria Conjunta 1/2020 da PGF e PGU, os órgãos de execução 
da Procuradoria-Geral da União (Advogados da União) manifestarão em juízo 
a legitimidade da União para responder ações relacionadas às carreiras de Perito 
Médico Federal, de Perito Médico da Previdência Social e de Supervisor Médi-
co-Pericial, de que tratam os arts. 18 e 19 da Medida Provisória n. 871, de 18 de 
janeiro de 2019 (publicada no DOU extra de 18.01.2019), convertida na Lei n. 
13.846, de 18 de junho de 2019, nas seguintes demandas:

I – que envolvam matéria de pessoal (servidores ativos, inativos e pensionistas), 
incluídos seleção, lotação, demissão, exoneração, gratificações, aposentadoria e 
pensão, processos disciplinares e demais temas relacionados, quando os pedidos 
se reportarem a fatos geradores posteriores à edição da Medida Provisória n. 
871, de 18 de janeiro de 2019;
II – relativas às atividades médico-periciais de que trata o art. 30, § 3º, da Lei n. 
11.907, de 2 de fevereiro de 2009, na redação da Lei n. 13.846, de 18 de junho de 2019;
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III – relativas à gestão da Perícia Médica Federal de que trata o art. 77 do Decre-
to n. 9.745/2019; e
IV – que demandem o adimplemento de obrigação de fazer a cargo da Subsecre-
taria da Perícia Médica Federal.

Desta forma, acaso seja intentado um mandado de segurado contra ato omisso 
do Perito Médico Federal pela demora na realização de perícia, a atuação será da 
União através da PGU, e não mais do INSS.

Por outro lado, os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal (Pro-
curadores Federais) manifestarão em juízo a legitimidade do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS para responder ações relacionadas às carreiras de Perito 
Médico Previdenciário, de que trata a Lei n. 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, de 
Perito Médico da Previdência Social, de que trata a Lei n. 10.876, de 2 de junho de 
2004, e de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei n. 9.620, de 2 de abril de 
1998, nas seguintes demandas:

I – que envolvam matéria de pessoal (servidores ativos, inativos e pensionistas), 
incluídos seleção, lotação, demissão, exoneração, gratificações, aposentadoria e 
pensão, processos disciplinares e demais temas relacionados, quando os pedidos 
se reportarem a fatos geradores anteriores à edição da Medida Provisória n. 871, 
de 18 de janeiro de 2019; e
II – relativas à implantação de benefícios previdenciários ou assistenciais.

3. AS PRERROGATIVAS DO INSS EM JUÍZO
O objetivo desta passagem da obra é estudar as prerrogativas processuais do

INSS em juízo no procedimento comum, considerando que se trata de uma pessoa 
jurídica de direito público (autarquia da União) e que, portanto, se enquadra na 
expressão “Fazenda Pública em Juízo”.

Conforme visto anteriormente, salvo no que concerne às ações de concessão, 
revisão ou restabelecimento de benefício previdenciário por acidente do trabalho, 
as ações judiciais contra o INSS serão de competência da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 45, do CPC, tramitando o processo perante outro juízo, os 
autos serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a União, suas 
empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou conselho de fiscaliza-
ção de atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente, 
exceto as ações:

I – de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho;
II – sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.

Na hipótese de competência da Justiça Estadual, o juiz, ao não admitir a cumu-
lação de pedidos em razão da incompetência para apreciar qualquer deles, não 
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examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, de suas entidades 
autárquicas ou de suas empresas públicas.

Por sua vez, o juízo estadual tem competência para produção antecipada de prova 
requerida em face da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal 
se, na localidade, não houver vara federal, na forma do artigo 381, § 4º, do CPC.

As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda Pú-
blica, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo 
vencido. As perícias requeridas pela Fazenda Pública poderão ser realizadas por 
entidade pública ou, havendo previsão orçamentária, ter os valores adiantados por 
aquele que requerer a prova, a teor do artigo 91 do CPC.

Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para adianta-
mento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, 
pelo vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo 
ente público.

Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário de gra-
tuidade da justiça, ela poderá ser paga com recursos alocados no orçamento da 
União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por particular, 
hipótese em que o valor será fixado conforme tabela do tribunal respectivo ou, em 
caso de sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça16.

Com base no artigo 85, § 3º, do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública for 
parte, a fixação dos honorários observará os critérios do grau de zelo do profis-
sional, do lugar de prestação do serviço, da natureza e a importância da causa e 
do trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, assim 
como os seguintes percentuais:

I – mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II – mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 
2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III – mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos 
até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV – mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos 
até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V – mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

16. Artigo 95, §3º, do CPC.
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Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício 
econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 
no inciso I, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, na-
quilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente (sistema de faixas 
de fixação), devendo ser considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada 
sentença líquida ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.

Os limites e critérios previstos acima referidos aplicam-se independentemente 
de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de 
sentença sem resolução de mérito17, não sendo devidos honorários no cumpri-
mento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, 
desde que não tenha sido impugnada.

Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 
apreciação equitativa. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execu-
ção rejeitados ou julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença 
serão acrescidas no valor do débito principal, para todos os efeitos legais.

Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 
os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo ve-
dada a compensação em caso de sucumbência parcial.

O advogado poderá requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 
seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de 
sócio. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, tema regu-
lamentado no âmbito federal pela Lei 13.327/2016.

A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas au-
tarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as 
suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação 
pessoal por carga, remessa ou meio eletrônico18.

A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias e fundações de direito público será realizada perante o ór-
gão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial19, sendo, no 
caso do INSS, através dos órgãos da Procuradoria-Geral Federal (Procuradorias 
Regionais Federais, Procuradorias Federais ou Procuradorias Seccionais Fede-
rais), órgão vinculado à Advocacia-Geral da União.

Os efeitos da revelia, acaso o INSS não conteste o feito, consistentes na presun-
ção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor, não se aplicam ao 

17. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo.
18. Artigo 183, do CPC.
19. Artigo 242, §3º, do CPC.
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INSS, pois o interesse público é indisponível, a teor do artigo 345, inciso II, do CPC, 
devendo o juiz pronunciar em sentença a revelia, mas afastando os seus efeitos.

Entendo que a audiência de conciliação não deve ser de marcação compulsória 
nas situações de teses jurídicas não admitidas pelo INSS, pois nesta situação o 
Procurador Federal não tem poderes para transigir.

Inclusive, entendimento em sentido contrário equivale a desperdiçar tempo e 
recursos públicos, pois nas teses jurídicas inadmitidas pela Autarquia o Procura-
dor limitar-se-á a rejeitar qualquer acordo por não possui autonomia funcional 
para firmá-lo.

No entanto, de maneira poética, desconsiderando a realidade para a economia 
de tempo e dinheiro dos recursos públicos, o STJ possui precedente em sentido 
contrário:

“Informativo 680- PRIMEIRA TURMA
Processo: REsp 1.769.949-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 02/10/2020
Ramo do Direito: DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL
Tema: Justiça multiportas. Valorização da composição amigável. Audiência de 
conciliação. Interesse do autor na realização do ato. Obrigatoriedade. 
Ausência do INSS. Multa devida. Art. 334, § 8° do CPC/2015.
Destaque:
É aplicável ao INSS a multa prevista no art. 334, § 8°, do CPC/2015, quando a 
parte autora manifestar interesse na realização da audiência de conciliação e a 
autarquia não comparecer no feito, mesmo que tenha manifestado seu desinte-
resse previamente.
Informações do Inteiro Teor
A nova legislação processual civil instrumentaliza a denominada Justiça Mul-
tiportas, incentivando a solução consensual dos conflitos, especialmente por 
meio das modalidades de conciliação e mediação.
Em seus artigos iniciais, o Código de Processo Civil prescreve que o Estado pro-
moverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (art. 3º, § 2º do 
CPC/2015), recomendando que a conciliação, a mediação e outros métodos 
de solução harmoniosa de conflitos sejam estimulados por Juízes, Advogados, 
De-fensores Públicos e Membros do Ministério Público (art. 3º, § 3º do 
CPC/2015), inclusive no curso do processo judicial (art. 139, V do CPC/2015).
Reafirmando esse escopo, o CPC/2015, em seu art. 334, estabelece a obrigato-
riedade da realização de audiência de conciliação ou de mediação após a citação 
do réu. Excepcionando a sua realização, tão somente, na hipótese de o direito 
controvertido não admitir autocomposição ou na hipótese de ambas as partes 
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manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual (art. 
334, § 4° do CPC/2015).
O caráter obrigatório da realização dessa audiência de conciliação é a grande 
mudança da nova Lei Processual Civil, mas o INSS, contudo, intenta repristinar 
a regra de 1994, que estabelecia ser optativa a audiência de conciliação (art. 125, 
IV do CPC/1973 com redação dada pela Lei n. 8.952/1994), retirando o 
efeito programado e esperado pela legislação processual civil adveniente.
No caso analisado, o INSS manifestou desinteresse na realização da audiência, 
contudo, a parte autora manifestou o seu interesse, o que torna obrigatória a 
realização da audiência de conciliação, com a indispensável presença das partes.
Assim, não comparecendo o INSS à audiência de conciliação, inevitável a apli-
cação da multa prevista no art. 334, § 8° do CPC/2015, que estabelece que o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é 
considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa 
de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado. Qualquer interpretação passadista 
desse dis-positivo será um retrocesso na evolução do Direito pela via 
jurisdicional e um desserviço à Justiça”.

Ora, de nada adiante que o autor tenha interesse em conciliar se o Procurador 
que representa a autarquia não tem poderes para transacionar em teses jurídicas 
repelidas pelo ente público, devendo a audiência ser compulsória somente quando 
inexistir tese jurídica conflituosa, envolvendo demanda que trate de reapreciação 
fática, como a existência de incapacidade laboral nos benefícios de auxílio por 
incapacidade temporária.

O reexame necessário das sentenças proferidas contra o INSS é tema regulado 
pelo artigo 496, do CPC. Deveras, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não 
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I – proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações de direito público;
II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

Neste caso, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos 
autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

Não se aplica a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econô-
mico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:

I – 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público;
II – 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as 
respectivas autarquias e fundações de direito público e os Municípios que cons-
tituam capitais dos Estados;
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III – 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas 
autarquias e fundações de direito público.

Outrossim, não se aplicará o reexame necessário quando a sentença estiver 
fundada em:

I – súmula de tribunal superior;
II – acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal 
de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
III – entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas 
ou de assunção de competência;
IV – entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito 
administrativo do próprio ente público, consolidada em manifestação, parecer 
ou súmula administrativa.

São dispensados de preparo de recurso, inclusive porte de remessa e de re-
torno, os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelo Distrito 
Federal, pelos Estados, pelos Municípios, e respectivas autarquias, e pelos que 
gozam de isenção legal, com fulcro no artigo 1.007, § 1º, do CPC.

Nos moldes do artigo 534, do CPC, no cumprimento de sentença que impuser 
à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará de-
monstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo:

I – o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;
II – o índice de correção monetária adotado;
III – os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV – o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;
V – a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI – a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.

O artigo 523, § 1º, do Digesto Processual, prevê que não ocorrendo pagamento 
voluntário no prazo, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, 
de honorários de advogado de dez por cento, regra inaplicável ao INSS por ex-
pressa exclusão normativa.

A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por 
carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias 
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir, nos termos do art. 
535 do CPC:

I – falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu 
à revelia;
II – ilegitimidade de parte;
III – inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
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IV – excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
V – incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VI – qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao 
trânsito em julgado da sentença.

Considera-se inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial 
fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato 
normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Consti-
tuição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

Vale registrar que os bens do INSS são impenhoráveis por se tratar de pessoa 
jurídica de direito público, devendo a execução contra a autarquia federal obede-
cer aos ditames constitucionais do precatório e da requisição de pequeno valor 
(RPV) quando, neste último caso, a quantia exequenda não exceda a 60 salários 
mínimos, nos termos do art. 1720 da Lei 10.259/2001.

Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa de até 60 salários mínimos, 
após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado via RPV no 
prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 
autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Fe-
deral ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.

Veja-se o artigo 100 da Constituição Federal:
“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 
Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusiva-
mente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em respon-
sabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pa-
gos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos 
no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por su-
cessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores

20. § 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de
pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor 
estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3º, caput).
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de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, 
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equi-valente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 
ad-mitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago 
na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§  3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 
se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que 
as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 
valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capaci-
dades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009).
§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças tran-
sitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão 
seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Consti-tucional nº 62, de 2009).
§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados direta-
mente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a 
decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimen-
to do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito 
de precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário à 
satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em cri-
me de responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de 
Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 
de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de re-
gulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor cor-
respondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas 
parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja 
suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Públi-
ca devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito 
de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições esta-
belecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009).
§  11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa de-
vedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do 
respectivo ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 
valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, indepen-
dentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros 
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupan-
ça, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 62, de 2009).
§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios 
a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando 
ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009).
§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio  de  petição  protocolizada,  ao  tribunal  de  origem  e  à  entidade  devedora.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constitui-
ção Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vincu-
lações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 
oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinancian-do-
os diretamente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensal-
mente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas 
corren-tes líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de 
pequeno valor.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
contribuições e de serviços, de transferências correntes e outras receitas corren-
tes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado 
no período compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de refe-
rência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
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I – na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios por determinação constitucional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016)
II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação consti-
tucional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
III – na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 
dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e 
as receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 
da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 
precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultra-
passe a média do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 
5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que exceder esse percentual 
poderá ser financiada, excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites 
de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do mon-
tante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze 
por cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas 
de juros de mora e correção monetária,  ou mediante acordos diretos,  
perante  Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima 
de 40%(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em 
relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam 
observados os requi-sitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)”.

Vale registrar que os créditos de benefícios previdenciários são verbas alimen-
tares, regramento que obviamente deve ser estendido aos benefícios assistenciais, 
tendo preferência em relação aos demais débitos do Poder Público.

Dentro desta ordem preferencial dos débitos alimentares do INSS, os maiores 
de sessenta anos de idade, portadores de doença grave e pessoas com deficiên-
cia devem possuem prioridade no recebimento dos seus créditos no valor de até 
180 salários mínimos.

Os precatórios inscritos até 1º de Julho serão necessariamente pagos até 31 de 
dezembro do ano seguinte.

De acordo com o STF, não incidem juros de mora no período compreendido 
entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, desde que observado o 
prazo constitucional, havendo apenas a incidência da correção monetária:
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Informativo STF 984 – Precatório: juros de mora e período compreendido 
entre a data da expedição e o efetivo pagamento

Durante o período previsto no § 1º do art. 100 da Constituição, não incidem 
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento a em-
bargos de divergência para, reformando o acórdão embargado, dar provimento 
ao recurso extraordinário.
O colegiado afirmou que não incidem juros de mora no período compreen-
dido entre a data da expedição do precatório e seu efetivo pagamento, desde 
que realizado no prazo estipulado constitucionalmente. Esclareceu, ademais, 
que a tese foi enunciada no Verbete 17 da Súmula Vinculante do Supremo 
Tri-bunal Federal (STF).
Vencidos os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Rosa Weber que negaram 
provimento aos embargos de divergência. O ministro Marco Aurélio pontuou 
que a Constituição é explícita ao revelar que, muito embora se tenha o prazo 
dilatado de 18 meses para a liquidação do débito, esse débito deve ser 
satisfeito tal como se contém, ou seja, atualizado, para não ser diminuído pelos 
efeitos da inflação, e também acrescido dos juros da mora. RE 594892 AgR-
ED-EDv/RS, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 1.7.2020. (RE-594892).

Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 
superior à resultante do título, cumprirá ao INSS declarar de imediato o valor que 
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição. Não impugnada a 
execução pela autarquia previdenciária ou rejeitadas as arguições da executada 
(art. 535, § 3º, do CPC):

I – expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal competente, precató-
rio em favor do exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;
II – por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público 
foi citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será 
realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante 
depósito na agência de banco oficial mais próxima da residência do exequente.

Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada 
será, desde logo, objeto de cumprimento. No entanto, não poderá haver fraciona-
mento para a fuga do regime de precatório, caso a divisão da execução recaia no 
rito da requisição de pequeno valor (RPV), que no caso do INSS é o valor de até 
sessenta salários mínimos.

Vale frisar que, por força da Lei 13.463/2017, foram cancelados os precatórios e 
as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor 
e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial.

Uma vez cancelado o precatório ou a RPV, poderá ser expedido novo ofício 
requisitório, a requerimento do credor, mas o novo precatório ou a nova RPV 
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conservará a ordem cronológica do requisitório anterior e a remuneração corres-
pondente a todo o período.

Os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser modulados no 
tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica, devendo a decisão do STF ter 
sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda.

Acaso a decisão do STF mencionada tenha sido proferida após o trânsito em 
julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória para desconstituir o julgado, 
e não alegação de inexigibilidade do título exequendo, cujo prazo será contado do 
trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do artigo 910, do CPC, na execução fundada em título extraju-
dicial, a Fazenda Pública será citada para opor embargos em 30 (trinta) dias, 
podendo o INSS alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa 
no processo de conhecimento.

Não opostos embargos ou transitada em julgado a decisão que os rejeitar, 
expedir-se-á precatório ou requisição de pequeno valor em favor do exequente, 
observando-se o disposto no art. 100 da Constituição Federal.

São raras as execuções movidas contra a autarquia previdenciária decorrentes 
de títulos extrajudiciais, sendo comum a execução de decisões judiciais.

Na ação rescisória, o artigo 968, §1º, do CPC dispensou o INSS de depositar a 
importância de cinco por cento sobre o valor da causa, que se converterá em multa 
caso a ação seja, por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou improcedente.

4. O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E AS AÇÕES JUDI-
CIAIS E A REAFIRMAÇÃO JUDICIAL DA DATA DE ENTRADA DO RE-
QUERIMENTO

Será preciso que o segurado ou seu dependente promova o requerimento ad-
ministrativo de benefício previdenciário perante o INSS antes de ingressar com 
ação judicial em postulação à prestação previdenciária, sob pena de falta de inte-
resse-necessidade de agir?

Cuida-se de uma indagação que poderá inibir a instauração de milhões de pro-
cessos judiciais contra a Previdência Social. Se é certo que não se afastará lesão ou 
ameaça a direito do crivo do Poder Judiciário, também existe a premissa de que é 
curial que a Previdência Social se manifeste previamente sobre o deferimento ou 
não de um benefício previdenciário, a fim de configurar uma lide.

É um tema que desafia até o Princípio da Separação dos Poderes, núcleo in-
tangível da Constituição Federal de 1988, apesar de se saber que a separação de 
funções é relativa, havendo um sistema de freios e contrapesos, vez que o poder só 
é limitado pelo próprio poder.
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Com efeito, compete ao Poder Judiciário controlar a legalidade dos atos co-
missivos e omissivos da Administração Pública, excluída a margem discricionária, 
nos atos não vinculados, em que existem conveniência e oportunidade na valora-
ção do melhor caminho e momento da prática do ato administrativo.

Logo, a partir do momento que os beneficiários da previdência social passam a 
requerer diretamente os benefícios ao Poder Judiciário, de mero controlador de le-
gitimidade dos atos administrativos, os juízes passam a exercer diretamente a função 
administrativa, o que não se coaduna com o Princípio da Separação dos Poderes.

De efeito, o caráter substitutivo da jurisdição apenas deverá se operar quando 
houver litígio, ou seja, pretensão dos beneficiários do RGPS resistida pelo INSS, 
a fim de que os atos da Administração Pública sejam validados ou revistos pelo 
Poder Judiciário.

De acordo com o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, “a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Cui-
da-se de previsão constitucional das mais importantes, que consagra uma garantia 
fundamental em que os órgãos do Poder Judiciário funcionarão como guardiões 
do Estado Democrático e Social de Direito brasileiro.

Com propriedade, no ordenamento jurídico brasileiro, apenas o Poder Judiciá-
rio detém a legitimidade para exercer a jurisdição, dizendo o direito e compondo 
os litígios, mas que deve ser provocada pelo exercício do direito de ação (Princípio 
da Inércia da Jurisdição).

Entretanto, em regra, quando um beneficiário da previdência social intenta uma 
ação judicial contra o INSS, sem provocar previamente a autarquia previdenciária, 
inexiste lesão ou ameaça de lesão ao suposto direito subjetivo do proponente.

Vale frisar que incumbe ao autor da ação demonstrar concretamente a existên-
cia do direito violado ou, ao menos, uma ameaça concreta de violação mediante 
conduta comissiva ou omissiva do réu, sob pena de inexistir uma demanda a ser 
apreciada pelo Poder Judiciário.

É que quando o INSS não tem a oportunidade de se manifestar administrati-
vamente sobre a concessão de um benefício, tomando conhecimento do desejo 
de proteção social do beneficiário apenas na seara judicial, a rigor, não há uma 
pretensão resistida a ser submetida ao crivo do Estado-juiz, pois o Estado-admi-
nistrador não exerceu a função administrativa que ordinariamente lhe incumbe.

Assim sendo, a exigência do prévio requerimento administrativo de benefício 
não viola o Princípio do Monopólio da Jurisdição, vez que não se está defendendo 
o afastamento do Poder Judiciário do exercício da sua atividade política, tendo em
vista a não configuração de um litígio.

Outrossim, aqui não se sustenta a necessidade de o segurado ou do seu depen-
dente de esgotar a instância administrativa, mas apenas instaurá-la e aguardar 
o posicionamento administrativo em 1º grau, desde que haja um prazo razoável
de duração do processo administrativo previdenciário.




